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Estado de São Paulo (Estudos Unidos Üo- Srastí,)^ 

pátio e seguem: 29 m (vinte e nove metros) por u m a 
l inha divisória de r u a projetada, com o rumo de 52*50'-
K W até o ponto L confrontando com a ant iga f a i xa a a 
E s t r a d a d? Fe r ro Sorocabana ; 25 m (vinte e c inco me
tros) pela ant i ga cerca de entrada do pátio velho, c om 
a rumo Norte, até o ponto M confrontando com a r u a 
Pe rnambuco ; 51 m u i n q u e n t a e u m metros) por u m a 
l i n h a divisória de rua projetada que corta a ant iga fa ixa 
de terreno da Es t rada de Fer ro Sorocabana, cem c rumo 
de 52° 0' S E até o ponto N ; e f ina lmente 20 m (vinte 
metros) pela ant iga cerca da Es t rada de Fer ro Soroca
bana , n a entrada do pátio velho, com o rumo de 48° 0* 
6W até o ponto X de par t ida , confrontando com u m a r u a 
lia P re f e i tura . 

Ar t i go 2.o — Es ta le i entrará em vigor na data de 
«ua publicação. 

A r t i g o 3.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 9 de 

a b r i l de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 

Antonio Queiroz Filho 

Carlos Alberto Carvalho Pinte 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado 
éoê Negócios do Governo , aos 10 de ab r i l de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e to r G e r a l 

D E C R E T O N. 28.058, D E 10 D E ABRIL D E 1957 

Retifica o decreto n. 27.300 de 22 de j a 
neiro de 1857. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
OK S A O P A U L U , usando ae suas atribuições 

Decreta: 
Ar t i go l .o — O § l .o do ar t igo 274 do decreto n . 

17.300, ae 22 de janeiro do cerrence ano v igora c om a 
seguinte redação: . . " 

§ l .o — í*ão se ap l i ca aos servidores do Ins t i tu to 
tíe Pesqu*£as Tecnológicas, em regáne de tempo i n -

' t e g a l , o disposto no i t em I de^te art igo. 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 

aa sua publicação, revegadas as tisposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , e m 10 

d* A b r i l de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antonio Queiroz Filho 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 
Jayme de Almeida Pinto 
José Vicente de Faria Lima 
Vicente de Paula Lima 
Carlos Eugênio Bittencourt Fonseca 
Derville Allegretti 
José Adolpho Chaves de Amarante 
Antonio Carlos Gama Rodrigues 

Publicado n a D i r e t o r i a Geral da Secre tar ia de E s t a 
i s dos Negócios do Governo, aos4 10 de A b r i l de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r Geral 

D E C R E T O N. 28.059, D E 10 D E ABRIL D E 1957 

* Dispõe sobre relotação de cargo. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
0 B S A O P A U L O , usando de suas atribuições e de acôr-
i o com o disposto no ar t igo 197 da " C . L . F . *\ 

Decreta: 
A r t i g o l.o — F i c a relotado no Gab ine te do Secretá

r i o da Viação e Ob ras Públicas, 1 (um) cargo da classe 
* G " da ca r r e i ra de Mo to r i s t a , d£ Tabe la I I I da Pa r t e 
Pe rmanente do Quad ro c a re fer ida Secretar ia , lotado no 
Depar tamento de Obras Sanitárias, do qua l é ocupante 
afetivo o senhor José Pedro dos San tos . 

A i t i g o 2.0 — N o corrente exercício o funcionário 
relotado por este Decreto continuará a ser pago por c o n 
t a d a dotação correspondente ao seu cargo, mediante 
atestado de frequência encaminhado pelo Gab inete do 
Secretário ao Depar tamento de Obras Sanitárias. 

A r t i g o 3.o — O título do funcionário mencionado n o 
art igo l .o será apost i lado pelo Secreta ic c a Viação e 
Obras Públicas e a apo : t i a publ icada no Órgão O f i c i a l . 

Ar t i go 4 o — Êstd Decreto entrará em vigor n a data 
ée sua publicação. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 10 
4e ab r i l de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José V icente de Faria Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de E s t a -
êc dos Negócios co Governo, aos 10 de Ab~ i l de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

O E C R E T O N. 28.030, D E 10 D E ABRIL D E 1957 

Autoriza a supressão do pequeno trecho 
do ramal de Barra Bonita, pertencente a 
Companhia Paulista de Estadas de Ferro. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SAO PAULO, usando de suas atribuições legais e 
considerando o que lhe representou o Secretário da V i a 
ção e Obras Públicas acerca do solicitado pela Compa
nhia Paulista de Estradas de Ferro, pelo ofício S-294157, 
« a 7-3-957, 

Decreta: 

Artigo l.o — Fica a Companhia Paulista de Estra
das de Ferro autorizada a suprimir o tráfego no trecho 
Barra Bonita a Barreirinho, conservando, porém, en
quanto for necessário, a linha no trecho além de Barra 
Bonita até a Corredeira do Matão. na extensão de . . . . 
1.700,0 metres, exclusivamente para o transporte remu
nerado nas bases tarifárias que estiverem em vigor nas 
suas linhas, de material e pessoal dos serviços da Usina 
Hidroelétrica de Barra Bonita. 

Artigo 2.o — A dedução, na Conta de Capital da re
ferida Companhia, do custo histórico das obras, instala
ções e materiais postos fora de uso, a ser feita confor
me prescreve a 11 n. 2.698, de 27 de dezembro de 1955, 
regulamentada pelo Decreto n . 38.963, de 3 de abril de 
1956, será efetuada por ocasião da supressão total do 
mencionado ramal. 

Artigo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposições em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 10 
ae Abrü de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Dirrtoria Geral da Secretaria de Esta
fa dos Negócios Co Governo aos 10 de A b i l de 1957. 

Carlos de Albuquerque SeiffarUt 
u Diretor Geral „ 

D E C R E T O N , 28.061, D E 10 D E A B R I L D E 1957 

Trans fere d a administração da Secretar i i 
d a Justiça p a r a a d a Secretar ia J a Seguran
ça Pública, terreno abaixo descrito, s ito no 
subdistr i to de S níana, município e comarca 
d a C a p i t a l . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Dòcreta: 
A r t i g o l.o — F i c a t ransfer ido da administração da 

Secretar ia da Justiça (.Departamento de Presídios) p r a 
a da Secretar ia da Segurança Pública, pa ra f ins de i n s 
talação da estação d i s t r i t 1 do Co rpo de Bombeiros , u m 
terreno com a área de 1.000 m2 (m i l metros quadrados) , 
sito à Aven ida G e n e r a l A ta l i ba L e ne l (ant iga R u a C a -
r a n d i m ) , medindo 20 metros de frente e fundos e 50 me
tros d a frente aos fundos, eucrav do nos terrenos da P e 
nitenciária do Estado. Loca l i za-se a 11 metros da esquina 
da r u a d a V i l a Penitenciária ou D r . R e z n d e med indo 
20 metros no a l i nhamen to da Aven ida Gene ra l A t l i ba 
Leone l , lado pa r ; do externo dessa l i n h a e até o canto 
do portão p r i n c i pa l da Penitenciária do Estado, mede 
145 metros no mesmo a l inhamento da c i tada v en ida . 

O referido terreno é desmembrado da área ocupada 
pe la Penitenciária do C a r a n d i r u , P d q i i r i d a pe-a Fazenda 
do Estado por escr i tur de compra ê v r n 5 a l av rada nas 
notas dó 7o tabel ionato da C a p i t a l , em 19-7-1QC3. 

A r t i go 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

Ar t i go 3,o — R^vcgam-se as disposições em contrário 
Falá;io do Governo do Es tado de São Pau lo , acs 10 

de a b r i l de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Antônio Ou^roz F i l h o 
C r ios Eugênio BHtenccu r t Fonseca 

Pub l i cado n a D i re to r i a G e r a l i«i S e c r ? t * r a de Estado 
dos Negócios dc Governo, aos 10 tíe ab r i l de 1957. 

Car l o s de Albuquerque Se i f fa r th , D i re to r G e r a l 

D E C R E T O N . 28.062, D E 10 D E A B R I L D E 1C57 

Dispõe sôbr3 a desapropriação de « m 
imóvel s i tuado no d is tr i to , mun ic ip i o e co
m a r c a de M i rasso l , necessário à construção 
de prédio dest inado ao 2.o G r u p o Escolar . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , us ndo de suas atribuições legais e nos 
termos do art igo 43, alínea " a " , da Constituição do E s 
tado, combinado com os art igos 2.o 3 6.0 do Decreto- le i 
F ede ra l n . 3.365, de 21 de j unho de 1941, 

Dec r e ta : 
A r t i go 1.0 — F i c a dec larada de ut i l idade pública, a 

f i m de ser desapropr iada pela F a z e n d a do Estado, por 
v i a amigável ou jud i c i a l , u m a área de terreno de f e rma 
retangular , c o m 5.016,00 m2 (cinco m i l e dezesseis me 
tros quadrados ) , que consta pertencer a Anísio José M o 
re i ra , s i tuada no d istr i to , mun i c ip i o e comarca de M i r s-
sól, necessária à construção ds prédio dest inado ao 2.0 
G r u p o Escofar, med indo 66,00 ms. de frente pa ra a R u a 
São Pedro , por 76,00 ms. d a frente aos fundos, con f ron
tando pelos lados com as R u a s 3 e 2 e, pel~s fundos com 
quem de dire i to , medidas ess s constantes dá p l an ta C 
— 23.688, anexa ao processo n . 17.733-57, do D e p a r t a 
mento Jurídico do Es tado . 

. Ar t igo 2.0 — A desapropriação de oue t ra ta o art igo 
an te r i c r é dec larada de natureza urgente, pa ra os efeitos 
do r r t i go 15 do Decreto- le i F ede ra l n . 3.365, de 21 de 
Junho de 1941. 

A r t i go 3 o — A s despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta d a verba 287.8.80.2. 28.280 
— Próprios do Es tado . 

A r t i g o 4.0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 10 

de ab r i l de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Antônio Ouelroz F i l h o 
V i cen te de P a u l - L ? m a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 10 de ab r i l de 1957. 

Car los de A!biTquerr<us Se*ffaríh, D i r e t o r G e r a l 

J P E C R E T O N. 28.063, D E 10 D E A B R I L D E 1S57 

Dispõe sobre a desapropriação de c m imó
ve l s i tuado à Av . Ado l fo P inhe i r o n . 272, 30.O 
Subd is t r i t o — Santo Amaro , município e co 
m a r c a d a C a p i t a l , necessário à Instalação do 
Cent ro de Saúde. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos t e r 
mos do art igo 43, alínea " a " , da Constituição do Estado, 
combinado com os art igos 2.0 e 6.0 do Decreto- le i F ede 
r a l n . 3.385, de 21 de junho de 1941, 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a declarado de ut i l idade pública, a f i m 

de ser desapropriado pe la Fa z enda do Estado, por v i a 
amigável ou jud i c i a l , o imóvel abaixo caracter izado, s i t u a 
do n o 30.o Subd is t r i t o — S a n t o A m a r o , município e co
m a r c a d a C a p i t a l , necessário à instalação do Cent ro de 
Saúde, a saber : o prédio n . 272 d a A v . Ado l fo P inhe i r o , 
de construção ant i ga , que consta pertencer a M a r i o F l o 
r indo Beneduce, med indo o respectivo terreno 34,35 ms. 
de frente p a r a a A v . Ado l fo P inhe i r o , 34,35 ms. nos f u n 
dos, onde con f ina c o m o prédio n . 63 d a R u a G e n e r a l C a r 
neiro, ocupado pelo sr . Américo Angélico e 45,05 ms. dos 
lados, con f rontando com a r u a G e n e r a l C a r n e i r o e com 
terreno ocupado por José M a r s o n e outros, perfazendo & 
área de 1.545,77 m2, deduzido o canto chanfrado , m e d i 
das essas constantes d a p l a n t a anexa ao processo n . 
34.636/53, d a Secre tar ia de Es tado d a Saúde Pública e d a 
Assistência Soc ia l . 

A r t i g o 2.0 — A desapropriação de que t r a t a o art igo 
anter ior é* dec larada de natureza urgente, p a r a os efeitos 
do ar t igo 15 do Decre to- le i Federa l n . 3.365, de 21 de 
j u n h o de 1941. 

Ar t i go 3.0 — A s despesas c em a execução do presente 
decreto correrão por conta da verba própria da Secre ta 
r i a de Es tado dos Negócios d a Saúde Pública e da Ass i s 
tência Soc ia l , cons ignada no orçamento do Estado sob n . 
189, 8.42.2 280 — Próprios do Estado. 

A r t i g o 4.0. — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação. 

A r t i g o 5.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 

de a b r i l de 1957. 
JÂNIO Q U A D R O S 
A n t o n i o Queiroz F i l h o 
An t on i o Car l o s G a m a Rodr igues 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia dp Estado 
dos Negócios do Governo , aos 10 de abr i l de 1957. 

Car l os de A lbuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 28.064, D E 10 D E ABRIL P E 1957 

Dispõe sobre abertura, na Secretaria da 
Fazenda, à mesma Secretaria, do crédito es
pecial de Cr$ 772 209,40, autorizado pela Let 
n. 3.773, de 24 de janeiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D g 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais», 

Decre ta : 
Ar t i go 1.0 — D e conformidade com o artigo 2.o, da 

L e i n. 3.773, de 24 de jane i ro de 1957, f i ca aberto, na Se
cre tar ia da Fazenda , à mesma Secre tar ia , u m crédito es
pecia l de C r$ 772.209,40 (setecentos e setenta e dois m i l , 
üuzentos e nove cruzeiros e quarenta centavos) , des t ina 
dos a atender ao reajustamento dos proventos ae i n a t i 
vos correspondentes as carre i ras de A u x i l i a r de E n g e n h e i 
ro ..Agrônomo (ant iga de A u x i l i a r de Agrônomo) e de Pe
n t o C r i m i n a l , respect ivamente, nas bases das Leis ns. 
2.^70, de 11 de novembro de 1954, e 2.801, de 23 de novem
bro de 1954, a pa r t i r da vigência de cada u m a dessas leis. 

§ 1.0 — O disposto neste art igo estende-se, a partir 
da vigência da L e i n. 2.751, de 2 de outubro de 1954, aos 
proventos dos aposentados em cargos abrangidos pelo ar
tigo l.o da L e i n . 2.660, de 21 de jane i ro de 1954. 

§ 2.0 — O valor do presente crédito será coberto com 
os recursos provenientes do saldo do exercício financeiro 
de 1956. 

Ar t i go 2.0 — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Ar t i go 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos l t 

de ab r i l de 1.957, 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car los A lber to Ca r va lho Pinto 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e i a l da Secre tar ia de Estada 
dos Negócios do Governo, acs 10 de ab r i l de 1957 

Car los de A lbuquerque Seiffarth 
Dire to r G e r a l 

D E C R E T O N . 28.065, D E 10 D E A B R I L D E W$t 

A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas do orça* 
mento v igente. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D l 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
A r t go L o —* F i c a reduz ida n a importância de C r f .* 

1.000,00 ( hum m i l cruzeiros) a dotação do orçamento v i 
gente abaixo d i s c r im inada e atribuída à Secre tar ia ds 
F a z e n d a . 

C r i 
D E P A R T A M E N T O D A R E C E I T A 

Arrecadação — C a p i t a l 
V E R B A N . 331 
M a t e r i a l e Serviços 

8.11.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 
20 — Instalações e equipamentos 

200 — Móveis, utensílios, tapeçaria * 
máquinas p a r a os serviços de 
expediente, de contabi l idade, de 
estatística e s imi lares . . . . . . 1.000,0* 

Ar t i go 2.0 — C o m o recurso proveniente da reduçãe 
do art igo anter ior , f i ca c r i ada , no mesmo orçamento, ver
ba, código e dependência nele menc ionada, a seguinte do
tação: 

D E P A R T A M E N T O D A R E C E I T A ^ 

Arrecadação — Capital 
V E R B A N . 331 
M a t e r i a l e Serviços 

8.11.2 2 — M a t e r i a l Pe rmanente 
20 — Instalações e equipamentos 

202 — Instalações e equipamentos de 
dormitórios, de en fermar ia , de 
copas, de coz inhas, de lavande-
der ia e s imi lares i . ? w ^ t 

Ar t i go 3 . 0 — físte decreto entrará em vigor na data 
de sur, publicação. 

Ar t i go 4 . 0 — Revcgam-se as disposições- em . .,0.. 
Palácio do Governe do Estado de São Pau lo , ao» 10 d# 

a b r i l de 1857. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Car l es A lber to Carva lho P i n t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia do E s t a d * 
dos Negócios do Governo, aos 10 de ab r i l de 1957 

Car l o s de Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G e r a i 

D E C R E T O N . 28.066, D E 10 D E A B R I L D E lã>*7 

A u t e r z a a Secretar ia d a Fazenda a áar 
prov imento a cargo de Técnico de Documen ta 
ção padrão " O " da P P - I I , do Q S F . 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O DM 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Decre ta : 
Art igo l . o — Como exceção ao disposto no art igo L a 

do Decreto n . 25.743, de 14 de ab r i l de 1956, cujos efeitos 
f o ram prorrogados pelos decretos n s . 26.587, de 13 de o u 
tubro de 1956 e 27.254, de 14 de jane i ro de 1957, será p r o 
vido, n a Secre tar ia d a Fazenda 1 (um) cargo.de Técnico dc 
Documentação padrão " O " , da Tabe la I I , da P a r t e P e r 
manente, do Quadro d a Secre tar ia d a Fazenda , vago e m 
vir tude d a aposentadoria de D o n a M a r i a de Lourdes N o 
gue i ra . 

A r t i go 2.0 o presente decreto entrará e m vigor n a 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 10 de 
a b r i l de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Car l os A lber to Ca r va lho P i n t o 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do Estado 
dos Negócios do Governo , aos 10 de ab r i l de 1957 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 28.067, D E 10 D E A B R I L D E 1957 

Suspende o desconto em f o lha do Imposta 
de R e n d a devido pelos Servidores Es t adua i s . 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D B 
S A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, 

Cons iderando as conclusões dos últimos estudos r e a l i 
zados pe la Secretarie d a Fazenda , a respeito do desconto* 
em fo lha de pagamento , do imposto de r enda devido pelos 
servidores públ cos estaduais ; 

Cons iderando que o prosseguimento dos descontos, nas 
condições em que vêm sendo feitos* poder ia d a r mot ivo a 
dúvidas e questões de na tureza jurídica, que oumpre evitar; 
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